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PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS 

           ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO – DIVISÃO DE COMPRAS 

RUA ADEMAR DE BARROS N.º 530 – FONE: 14/3478-9800 – CEP: 17.690-000. 

 

 

EDITAL MINUCIOSO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 101/19 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 147/2019 

DATA, LOCAL E HORÁRIO P/RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09/12/2019, 8:30 HS – D. DE 

COMPRAS. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/12/2019 

HORÁRIO: 8:30 HS. 

LOCAL: Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Bastos, sito à Rua Ademar de Barros, 530 – centro – 

Bastos – SP. 

 

 

   O Prefeito do Município de Bastos Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que se encontra aberto na Divisão de Compras, o Edital de Pregão Presencial n.º 101/2019, para 

a aquisição de CONCRETO USINADO, para a confecção de piso sextavado no Almoxarifado Municipal, pelo 

regime de execução de empreitada por preço global, sendo o tipo de licitação a de MENOR PREÇO ou LANCE, 

regido em todos os seus termos pelas Leis Federais n.ºs 10.520 de 17 de julho de 2002, 8.666/93 de 23 de junho 

de 1993 alterada pela Lei Federal n.º 8.883/94 e introduções posteriores, Lei Complementar nº123, de 14 de 

dezembro de 2.006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, Lei Municipal n.º 1.980/07 

de 16 de outubro de 2007 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

   Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

   A sessão do processamento do pregão será realizada na Divisão de Compras da 

Prefeitura Municipal de Bastos, sito à Rua Ademar de Barros, 530 – centro Bastos - SP, no dia 09 de dezembro 

de 2019, no horário das 8:30 hs., será realizada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados nos autos do 

processo em epígrafe através de Portaria. 

 

 

1.0 - DO OBJETO: 

 

 

   Aquisição de CONCRETO USINADO fck = 35 Mpa, no total de 578,50 m³ para a 

concretagem de uma área de 5.785,00 m², de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária anexa e 

croqui, todos anexos ao Edital Minucioso. 

 

5.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

   Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto desta licitação, que preencherem as condições de credenciamento e requisitos deste edital. 

 

6.0 - DO CREDENCIAMENTO: 
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   Para o credenciamento deverão ser apresentados os documentos a seguir 

discriminados: 

 

   Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência da investidura. Tratando-se de procurador, o instrumento 

de procuração público ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

   O representante legal e o procurador deverão se identificar exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto. 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada. 

   A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará em imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

   A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o 

modelo abaixo deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.ºs 1 e 2. 

 

7.1 - MODELO 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no 

Processo Licitatório n.º 147/2019, na Modalidade Pregão (Presencial) n.º 101/2019, da Prefeitura do Município 

de Bastos/SP., declaro pleno atendimento aos requisitos de habilitação desta empresa. 

 

Local e data. 

 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 

 

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente em 2 envelopes fechados 

e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA   ENVELOPE N.º 2 – HABILITAÇÃO 

Pregão n.º 101/2019     Pregão n.º 101/2019 

Processo n.º 147/2019     Processo n.º 147/2019 

Prefeitura do Município de Bastos/SP.   Prefeitura do Município de Bastos/SP. 

 

7.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel com identificação da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, 

juntando-se a procuração. 

 

   Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

8.0 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

   A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 

Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver; 

Número do processo e do Pregão; 

   Descrição do objeto da presente licitação, inclusive marca, em conformidade com as 

especificações do folheto descritivo; 
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   Preço unitário e total, por item em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

   Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

9.0 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

   O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

   Registro comercial, no caso de empresa individual; 

   Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

   Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da respectiva ata da última eleição; 

   Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

   Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

   Os documentos apresentados no credenciamento não precisarão constar do Envelope 

“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

9.2 - DA REGULARIDADE FISCAL 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual (relativos ao ICMS) da sede da licitante; 

Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS). 

Certidão de regularidade de débito para com a Sec. da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

9.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

   Declarações da licitante, elaborada em papel identificando o nome da empresa e 

subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

e declaração que não possui fato superveniente impeditivo: 

 

10 - MODELO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

   Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), 

interessada em participar do processo licitatório, na Modalidade Pregão (Presencial) n.º 101/2019, da Prefeitura 

do Município de Bastos, declaro sob as penas da lei que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 

7.º, da Constituição Federal. 

 

Local e data. 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 

 

   Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 
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10.1 – MODELO de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

habilitação, na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

 

 MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
Ref: (identificação da licitação) 

................................................................................, inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, para fins do disposto no § 2º do artigo 32 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está 

impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é 

declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular 

participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 

.................................................................................. 

(data) 

........................................................................................................... 

(assinatura do representante legal) 

 
 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo comprovante de 

registro cadastral da Prefeitura de Bastos,  para participar de licitações junto ao Município de Bastos no ramo de 

atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos 

relacionados nos subitens 9.2 e 9.3 do item 9, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou, se 

apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das propostas. 

 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

 

12 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 

com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 minutos. 

 

Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos 

de habilitação, em envelopes separados, da proposta de preços e dos documentos de habilitação. 

 

12.1 - A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

12.2 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
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12.3 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 

Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 

que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). Em caso de empate nos preços, serão admitidas 

todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

12.4 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formularem lances de 

forma sequencial a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 

empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 

observada a redução mínima entre os lances de R$ 1,00 (um real). 

 

12.5 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 

 

12.6 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa 

de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 

12.7 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 

12.8 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

12.9 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento. 

 

12.12.1 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação de seu autor. 

 

12.12.2 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação (apenas 

documentos fiscais, com apresentação do original, mesmo que esta contenha alguma ressalva), poderão ser 

sanadas em sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

Substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

12.12.3 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 

verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada. 

 

Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 8.0, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará 

junto ao Cadastro Geral de fornecedores do Município de Bastos Estado de São Paulo. 

 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame. 

 

12.12.4 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 

em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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 Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006, a merma deverá apresentar: 

 a) quando optante pelo SIMPLES Nacional: Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da 

Secretaria da Receita Federal. 

 b) quando não optante pelo SIMPLES Nacional: Declaração de Imposto de Renda ou Balanço 

Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício DRE (alínea “a” do subitem 14.1.II), comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos Incisos I e II, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 c) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP 

somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual, conforme artigo 42 da Lei 

Complementar 123/2006. 

 Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 Para a habilitação, as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de negativa. 

 

13 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

13.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, 

a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 

autoridade competente para homologação. 

 

13.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

 

13.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 

o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

13.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importara a invalidade apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

14 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

Os produtos/serviços deverão ser entregues em até 30, 60, 90 e 120 dias após solicitação da Secretaria 

Municipal de Planejamento, conforme cronograma físico financeiro anexo ao edital. 

 Deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal – prolongamento da Av Gaspar Ricardo – Bastos – SP. 

 

14.1 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da entrega e das mercadorias. 

 

14.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 

assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor responsável pelo recebimento do objeto licitado. 
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15 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

15.1 - O pagamento será efetivado no prazo de 14 (quatorze) dias da entrega dos produtos após a apresentação da 

nota fiscal de venda, mediante a comprovação da CONTRATADA de sua regularidade com a Seguridade Social 

“INSS” e para com o “FGTS”, sob pena do pagamento não ser efetuado. 

 

15.2 - O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada ou na 

Tesouraria da Prefeitura. 

 

15.3 - Se por ocasião do pagamento as  certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Secretaria da Receita Federal 

e a Procuradoria Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por referidos meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

15.4 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada 

para no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante apresentação das 

certidões respectivas com prazo de validade em vigência sob pena da contratação não se realizar. 

 

15.5 – O valor do concreto de acordo com a tabela SINAPI – RT: 10/08/2019 – CPOS 176 – 01/07/2019, obteve 

o preço médio de R$ 174.620,23, para a quantidade de 578,50 m³. 

 

16 - DA CONTRATAÇÃO: 

 

O contrato a ser assinado, terá validade até 120 dias, onde a CONTRATADA deverá assegurar o perfeito 

fornecimento do concreto, de acordo com as especificações técnicas descritas no memorial descritivo. O 

espalhamento do concreto usinado, ficará por conta da Prefeitura do Município de Bastos, que através de sua 

equipe distribuirá no pátio do Almoxarifado. O fornecimento dos materiais será fiscalizado pelo Arquiteto Sr. 

Hosmany Rosa Vieira, a quem ficará outorgado o poder de acompanhar e conferir os mesmos podendo rejeitar 

materiais ou serviços em desacordo com o contrato e normas da ABNT inerentes ao objeto do contrato, que 

deverá ser sanado em 48 hs, por conta e risco da CONTRATADA sem quaisquer ônus para a Prefeitura.  

 

16.1 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:- 

    Para suprir as despesas da presente Licitação, serão utilizadas verbas da 

seguinte Classificação Orçamentária:- 

02 – EXECUTIVO 

SECR. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Funcional/Programática 02.03.00.04.122.0006.1.1.84 – nomenclatura da despesa – obras em andamento – 

natureza da despesa 44905191 – despesa desdobrada 5472 – despesa principal 1859 – fonte 7 – ca 100.0099 

– nome do recurso operações de crédito – saldo R$ 700.000,00. 
 

17 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

17.1 - Ficará impedida de licitar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 

previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

17.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente as disposições da Lei 

Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, garantido o exercício da prévia e ampla defesa e registrada no 

Cadastro de fornecedores. 

 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVA: - 

 

• - SANÇÕES, MULTA E PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
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• ART. 87 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contrato as seguintes sanções: 

• I – Advertência; 

• II – Multa, correspondente a 10% do valor Adjudicado; 

• III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, esse período será apurado em processo 

Administrativo, em que assegure o contraditório e a ampla defesa; 

• IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

• Parágrafo Terceiro – As sanções previstas no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 

Secretário Municipal de Administração, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

•  A contratada ficará sujeita a multas, na proporção de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor 

do contrato, nos casos e situação seguintes: 

• - Por dia de atraso na entrega ou fornecimento dos serviços, sem motivos justificados e aceitos pela 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS; 

• - Por vez que o fornecedor deixar de atender a convocação da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

BASTOS, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da convocação. 

• - Por dia de paralisação dos serviços, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pela 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS. 

• - Além das previstas, pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar a aplicação das 

seguintes penalidades: 

• - PELA INEXECUÇÃO TOTAL: 

• A. – Advertência; 

• B. – Multa de 10% (dez) por cento calculado sobre o valor homologado; 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 

a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 

a segurança da contratação.   

 

18.2 - O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E (Diário Oficial do Estado). 

 

Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no diário Oficial do Estado. 
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18.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada mediante protocolo, na Divisão de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, pelo prazo de 30 

(trinta) dias após a entrega, ultrapassado este prazo sem a retirada dos documentos, os mesmos serão incinerados. 

 

18.4 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil. 

 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

 

18.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

   Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Bastos, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS, 

AOS 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS 

RUA ADHEMAR DE BARROS Nº 530 

CNPJ 45 547 403/0001-93 
 

 

CONTRATO Nº /2019. 

 
    MINUTA DE CONTRATO PARA A AQUISIÇÃO DE CONCRETO 

USINADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS E A FIRMA ... 

 

    Pela presente Minuta de Contrato, objeto do Pregão Presencial  nº 101/2019, 

para a contratação de empresa para o fornecimento de CONCRETO USINADO, pelo regime de execução de 

empreitada por preço global, sendo o tipo de licitação a de menor lance ou preço, regida em todos os seus termos 

pelas Leis Federais nº 10.520, nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nº 8.883/94, 9.648/98,123/06, Lei 

Complementar 147 e alterações posteriores, que entre si celebram de um lado a Prefeitura do Município de 

Bastos, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

MANOEL IRONIDES ROSA, e de outro lado a empresa ...., Inscrita no CNPJ sob o nº ..., e Insc. Estadual nº 

..., com sede à rua ..., ..., CEP: ..., na Cidade de ...., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

representada pelo(ª) Sr(ª). ..., portador do RG nº ... e do CPF nº ..., residente e domiciliado(ª) à Rua ..., na Cidade 

de ..., têm entre si justos e acertados as Cláusulas abaixo, que reciprocamente se comprometem a cumprir e a 

respeitar:- 

 

    CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

 

    Constitui objeto deste Contrato, o fornecimento de 578,50 m³ de concreto 

usinado fck = 35 Mpa, para o calçamento do pátio do Almoxarifado Municipal, pela equipe da Prefeitura. 

 

    CLÁUSULA SEGUNDA 

 

    A CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento total no valor de 

R$ ... (...), para os materiais/serviços, que deverá ser efetivado no prazo de 14 dias após a entrega e apresentação 

das notas fiscais.  

  

    CLÁUSULA TERCEIRA 

 

    O presente Contrato a princípio, não sofrerá reajustes nos termos da Lei 

Federal 10.192/2001, exceto se no decorrer do período ocorrer mudanças econômicas, que permitam o 

reajustamento ou fatos alheios à vontade dos Contratantes, que será analisado e aplicada a Legislação vigente. 

    Serão aceitos realinhamento de preços para manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, para tanto, a empresa vencedora deverá apresentar a nota fiscal de composição de custos 

de materiais e serviços da época de apresentação da proposta e a nota fiscal da época da solicitação do 

realinhamento, devendo ser aplicada a mesma regra em caso de redução de custos, sempre observando a 

diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado da época da abertura 

do certame mantendo-se a diferença, desde que ocorra alguma das situações descritas no artigo n.º 57, § 1.º, 

incisos I a VI, da Lei Federal n.º 8666/93. 
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    CLÁUSULA QUARTA 

 

    Em caso de acidente ou dano que ocorrer, inclusive com terceiros, as 

responsabilidades serão da CONTRATADA, eximindo desde já a Prefeitura de quaisquer ônus adicional. A 

execução e fiscalização, será acompanhada pelo Arquiteto municipal Sr. Hosmany Rosa Vieira, que apontará 

as falhas detectadas, devendo ser sanadas por conta e risco da Contratada, no prazo de 48 hs. do apontamento.  

 

    CLÁUSULA QUINTA 

 

    A CONTRATADA deverá entregar o concreto imediatamente após a 

emissão da ordem de serviço, sendo previsão para entregar totalmente executado no prazo de 30 a 120 (dias) de 

acordo com o andamento dos serviços, seguindo o cronograma físico financeiro anexo ao edital minucioso.  

    O presente instrumento terá sua vigência a partir de ..., com término previsto 

para .... 

    Para aceitação dos serviços/materiais serão observadas as boas práticas de 

execução de serviços, atendimento às normas técnicas pertinentes, sem prejuízo de orientações adicionais 

especificadas na ordem de serviço. 

     

    CLÁUSULA SEXTA 

 

A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE:- 

 

1º - Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos incisos I e II e alíneas deste 

artigo 65. 

2º - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato.....Art. 65, § 1º. 

3º - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração 

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º. 

4º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66. 

5º - O direito de acompanhar e fiscalizar por representante da Administração especialmente designado, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. Art. 67. 

6º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. Art. 69. 

7º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. Art. 70. 

8º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. (art. 71 “caput”). § 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 

9º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 

o contrato. Art. 76. 

10º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em Lei ou regulamento. Art. 77. 

11º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, implicará nas consequências 

previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 

 

B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:- 

 

1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII e XVII do Art. 78, sem que haja culpa do contratado, será 

este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:- 

I   -   devolução de garantia se for o caso; 

II  -   pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III -   pagamento do custo da desmobilização. 
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2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 desta Lei. 

3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa dias, até que seja normalizada a 

situação, Art. 79, inc.XV. 

4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º. 

5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em que ela for 

declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art, 59, § único. 

 

-12  SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:- 

 

Art. 87 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções:- 

I   -   Advertência; 

II  -   Multa, correspondente a 10% do valor Adjudicado; 

III -   Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 5 (cinco) anos, esse período será apurado em processo Administrativo; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nos incisos IV deste artigo é de competência exclusiva do Secretário 

Municipal de Administração, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerido após 5 (cinco) anos de sua 

aplicação. 

 

PENALIDADES: 

 

    A desistência da proposta e a não assinatura do Contrato no prazo 

estabelecido no edital, ou a falta de apresentação dos documentos referidos no edital, quando convocada dentro 

do prazo de validade de sua proposta, ensejarão: 

a) - cobrança pela Prefeitura Municipal de Bastos, por via administrativa ou judicial, de multa no valor de 5% 

(cinco por cento) do valor estimado para o Registro. 

b) – salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não 

cumprimento, por parte da EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO, das obrigações assumidas, ou a 

infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes 

penalidades: 

I – Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a 

EMPRESA CONTRATADA, concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bastos. 

II – Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, por atraso na prestação dos serviços, calculada sobre o 

valor da Ordem de Serviço, até o 5º (quinto) dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no item III 

deste contrato.   

III – multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total das Ordens de Serviços, na hipótese do não cumprimento 

de quaisquer das obrigações assumidas. 

 

    CLÁUSULA SÉTIMA 

 

    Para suprir as despesas do presente Contrato, serão oneradas verbas das 

dotações orçamentárias do exercício de 2019, na ocasião da realização do empenho, suplementadas se 

necessárias for:- 

 

 

    CLÁUSULA OITAVA 
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    Para dirimir as dúvidas provenientes deste pacto, as partes elegem desde já o 

Foro da Comarca da Cidade de Bastos, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

ressalvando desde já os direitos da Administração previstos no Art. nº 55, inciso IX, Lei 8.666/93. 

    E por estarem concordes, mandaram digitar o presente em três vias de igual 

teor e forma, perante duas testemunhas instrumentárias que assinam juntamente com os Contratantes. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS, 

Aos.... 

 

MANOEL IRONIDES ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATADO. 

 

 

TESTEMUNHAS:- 

 

______________________     _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos 
CONTRATADO: ... 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ... 
OBJETO: fornecimento de asfalto usinado. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) Kleyton Eduardo Rodrigues Saito e Rafael Teixeira 
Sebastiani. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 



14 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bastos SP., ... 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Manoel Ironides Rosa  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 033.761.228-57     RG: 13.327.411-1 SSP/SP. 
Data de Nascimento: 09/05/1961 
Endereço residencial completo: R. Kiyusuke Sassaki n.º 90, Jd. América - Bastos 
E-mail institucional pmbgab@bastos.sp.gov.br 
E-mail pessoal: Manoel.rosa@live.com 
Telefone(s): 14/3478-9800 – 14/99721-2285 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Manoel Ironides Rosa 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 033.761.228-57   RG: 13.327.411-1/SSP-SP 
Data de Nascimento:  09/05/1961 
Endereço residencial completo: R. Kiyussuke Sassaki, 90 – Jd América Bastos 
E-mail institucional pmbgab@bastos.sp.gov.br 
E-mail pessoal: Manoel.rosa@live.com 
Telefone(s): 14/3478-9800 – 14/99721-2285 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
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Nome: ... 
Cargo:  
RG: .. 
Endereço residencial completo: .. 
E-mail ... 
E-mail pessoal: .. 
Telefone(s): .. 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
CNPJ Nº: 45.547.403/0001-93 
CONTRATADA: .. 
CNPJ Nº: .. 
CONTRATO N°: .. 
DATA DA ASSINATURA: .. 
VIGÊNCIA: .. 
OBJETO: .. 
VALOR (R$): .. 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
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disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
LOCAL e DATA: BASTOS, .. 
 
 
RESPONSÁVEL: MANOEL IRONIDES ROSA – PREFEITO MUNICIPAL 
 


